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PROJETO DE INDICAÇÃO: 188/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade da orientação em 
noções básicas de primeiros socorros nas 
escolas públicas do município de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da oferta de palestras e cursos básicos de 
primeiros socorros para os alunos do ensino fundamental das escolas públicas do 
município de Maracanaú.

Art. 2º Os cursos e palestras deverão contemplar, no mínimo, os seguintes conteúdos:
I – Noções básicas de como agir em situações de emergência, incluindo engasgos, 
quedas, cortes, desmaios e paradas cardiorrespiratórias;
II – Capacitação para que os alunos saibam acionar corretamente os serviços de 
emergência;
III – Técnicas simples e seguras que possam ser aplicadas até a chegada de 
profissionais de saúde ou equipe de resgate;
IV – Conscientização sobre a importância da prevenção de acidentes domésticos e 
escolares.

Art. 3º A implementação dos cursos e palestras deverá ocorrer de forma periódica e 
contínua, garantindo a atualização e reciclagem dos conteúdos e a participação dos 
alunos.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela coordenação, 
planejamento e execução das ações previstas nesta lei, podendo firmar parcerias com 
órgãos públicos de saúde, entidades especializadas e organizações da sociedade civil 
para sua efetivação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 12/08/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa instituir a obrigatoriedade da oferta de palestras e cursos 
básicos de primeiros socorros nas escolas públicas do município de Maracanaú, 
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voltados para os alunos do ensino fundamental.

Sabemos que situações de emergência podem acontecer a qualquer momento e em 
qualquer lugar, incluindo nas escolas e residências. Muitas vezes, o rápido e correto 
atendimento inicial pode salvar vidas e evitar sequelas graves. No entanto, a falta de 
conhecimento básico sobre como agir diante de acidentes, engasgos, quedas, cortes, 
desmaios ou paradas cardiorrespiratórias dificulta a prestação desse socorro imediato.

Ao capacitar nossos jovens estudantes com noções simples e eficazes de primeiros 
socorros, estaremos promovendo não só a segurança dentro do ambiente escolar, 
mas também preparando cidadãos conscientes e capazes de agir em momentos 
críticos, até a chegada de profissionais de saúde ou equipes de resgate.

Além disso, a prevenção de acidentes é um aspecto essencial dessa formação, pois 
contribui para a redução dos índices de ocorrências domésticas e escolares, 
promovendo um ambiente mais seguro para todos.

Portanto, a aprovação desta lei representa um importante avanço na educação para a 
vida, na promoção da saúde pública e na valorização da cidadania em nosso 
município, assegurando que o conhecimento salvador chegue desde cedo às nossas 
crianças e adolescentes.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11429
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